
IMPORTÂNCIAS EM EUROS

POR 
ORIGEM

POR 
ARTIGOS

POR 
GRUPOS

POR 
CAPÍTULOS

01 IMPOSTOS DIRETOS
01 Sobre o Rendimento

01 Imposto sobre o rendimento das pessoas singulares (IRS)
Rendimento de desportistas 27 257
Energias renováveis   76 349
Contribuições para a Segurança Social 3 592 037
Aquisição de computadores 84 023
Missões internacionais 7 648 229
Cooperação 10 104 568
Deficientes 199 048 767
Infraestruturas comuns NATO 6 573
Organizações internacionais 8 479 128
Planos de Poupança-Reforma/Fundos de Pensões 26 587 426
Propriedade inteletual    2 065 516
Tripulantes de navios ZFM 3 581 964
Dedução à coleta de donativos 2 763 901
Donativos ao abrigo da Lei da Liberdade Religiosa 276 148
Donativos a igrejas e instituições religiosas 2 950 073
Prémios de Seguros de Saúde 15 579 446 282 871 405

02 Imposto sobre o rendimento das pessoas coletivas (IRC)
Benefícios fiscais por dedução ao rendimento 99 973 576
Redução de taxa 81 158 011
Benefícios fiscais por dedução à coleta 172 107 892
Isenção definitiva e/ou não sujeição 401 191 904
Resultado da liquidação -10 714 743 743 716 640 1 026 588 045 1 026 588 045

02 IMPOSTOS INDIRETOS
01 Sobre o Consumo

01 Imposto sobre os produtos petrolíferos e energéticos (ISP)
Relações internacionais 1 030 274
Navegação marítima costeira e navegação interior 12 608 834
Produção de eletricidade ou de eletricidade e calor (cogeração) 4 241 239
Processos eletrolíticos, metalúrgicos e mineralógicos 43 419 096
Veículos de tração ferroviária 6 352 116
Equipamentos agrícolas 66 490 044
Motores fixos 3 133 313
Aquecimento 7 297 024
Biocombustíveis 2 278 264 146 850 205

02 Imposto sobre o valor acrescentado (IVA)
Decreto-Lei n.º 143/86, de 16 de junho (Missões diplomáticas) 14 000 000
Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de janeiro (Instituições Religiosas) 16 000 000
Decreto-Lei n.º 20/90, de 13 de janeiro (IPSS) 58 500 000
Decreto-Lei n.º 113/90, de 5 de abril (Forças armadas e de segurança) 28 500 000
Decreto-Lei n.º 113/90, de 5 de abril (Associações de bombeiros) 3 900 000
Lei n.º 19/2003, de 20 de junho (Partidos políticos) 1 100 000
Decreto-Lei n.º 394-B/84, de 26 de outubro (Automóveis - deficientes) 5 384 612 127 384 612

03 Imposto sobre veículos (ISV)
Decreto-Lei n.º 43/76, de 20 de fevereiro (Deficientes das Forças Armadas) 244 400
Artigo 52.º do CISV (Instituições de utilidade pública) 1 955 100
Artigo 53.º do CISV (Táxis) 2 420 200
Artigo 54.º do CISV (Deficientes) 3 704 700
Artigo 58.º do CISV 13 976 000
Artigo 62.º do CISV (Regresso a Portugal de funcionários diplomáticos e consulares) 645 500
Outros benefícios 1 917 900 24 863 800

04 Imposto de consumo sobre o tabaco (IT)
Relações internacionais 1 154 376 1 154 376

05 Imposto sobre o álcool e as bebidas alcoólicas (IABA)
Relações internacionais 112 096
Pequenas destilarias 891 439 1 003 535 301 256 528
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02 Outros
02 Imposto do selo

Pessoas coletivas de utilidade pública administrativa 5 624 072
Instituições particulares de solidariedade social 4 348 981
Atos de reorganização e concentração de empresas 1 845 210
Utilidade turística 487 518
Estatuto Fiscal Cooperativo 1 234 305
Concordata entre o Estado Português e a Igreja Católica 900 871
Zona Franca da Madeira e de Santa Maria 210 850
Estado, Regiões Autónomas, autarquias locais 24 661 797
Refer, EPE - Bens destinados ao domínio público do Estado 169 507
Investimento de natureza contratual - Isenção 87 953
FIIAH/SIIAH - Artigo 8.º - Aquisição pelo FIIAH/SIIAH 2 679 817
FIIAH/SIIAH - Artigo 8.º - Aquisição pelo arrendatário 15 967
Código da Insolvência e da Recuperação de Empresas 8 096 537 50 363 385 50 363 385 351 619 913

Total geral 1 378 207 958
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RECEITAS TRIBUTÁRIAS CESSANTES DA SEGURANÇA SOCIAL

Total geral

CONTRIBUIÇÕES PARA A SEGURANÇA SOCIAL, A CAIXA GERAL DE APOSENTAÇÕES E A ADSE
Subsistema previdencial
Contribuições por políticas ativas de emprego


